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3 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade Obrigatória conforme 
alínea a) n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ainda 
que acrescida de formação profissional adequada, correspondente ao grau 
1 de complexidade funcional da categoria/carreira do posto de trabalho 
para cuja ocupação o procedimento é publicitado.

4 — Prazo de candidaturas — 10 dias úteis a contar da data de pu-
blicação integral do Aviso de Abertura na BEP, acessível em www.
bep.gov.pt.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 5, do artigo 11.º, da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, informa -se que a publicação integral 
do procedimento concursal será efetuada na bolsa de emprego público, 
(www.bep.gov.pt); e na página eletrónica do Município de Sousel (ht-
tps://www.cm -sousel.pt/recursos -humanos/publicitações/).

6 — Informações — Serviço de Recursos Humanos da Câmara Muni-
cipal de Sousel, sito na Praça da Republica, 7470 -220 Sousel/268550100/
recrutamento@cm -sousel.pt.

14 de junho de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Enge-
nheiro Manuel Valério.

312377702 

 MUNICÍPIO DE TONDELA

Aviso (extrato) n.º 11301/2019
José António Gomes de Jesus, presidente da Câmara Municipal de 

Tondela, torna público que nos termos do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 80/2015 de 14 de maio — Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT), a Câmara Municipal de Tondela, em reunião 
ordinária pública de 28 de maio de 2019, deliberou por unanimidade, dar 
início ao procedimento 2.ª Alteração à 1.ª revisão do PDM de Tondela, 
tendo determinado o prazo de quinze dias para formulação de sugestões 
e para apresentação de informações sobre quaisquer questões que possa 
serem consideradas, nos termos do número 1 do artigo 76.º e do n.º 2 do 
artigo 88.º do citado RJIGT. Todos os interessados poderão, durante o pe-
ríodo indicado, apresentar por escrito quaisquer reclamações, sugestões 
ou pedidos de esclarecimento, dirigidos ao senhor Presidente da Câmara 
Municipal, com indicação de nome e morada, para efeitos de resposta. 
Não são consideradas as reclamações/sugestões sem a disponibilização 
dos dados solicitados ou fora do prazo destinado para o efeito.

3 de junho de 2019. — O Presidente da Câmara, José António Gomes 
de Jesus.

Deliberação
Deliberação da Câmara Municipal de Tondela de vinte e oito de maio 

de dois mil e dezanove

2.ª Alteração à 1.ª revisão do PDM
Foi presente a fundamentação para a 2.ª Alteração à 1.ª revisão do 

PDM, que propõe a introdução do artigo 107.º -A ao Regulamento do 
PDM de Tondela.

A Câmara deliberou por unanimidade dar início ao procedimento de al-
teração ao Regulamento do PDM, nos termos do disposto no artigo 118.º 
do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio — Regime Jurídico dos Ins-
trumentos de Gestão Territorial (RJIGT), para a introdução do artigo 
107.º -A. Mais deliberou fixar o prazo de 15 dias para formulação de 
sugestões e para apresentação de informações sobre quaisquer questões 
que possam ser consideradas, nos termos do número 1 do artigo 76.º e 
do n.º 2 do artigo 88.º do RJIGT. Deliberou, ainda, fixar o prazo de seis 
meses para a sua elaboração e nos termos do artigo 120.º do RJIGT, e 
de acordo com a fundamentação, que esta alteração do PDM não está 
sujeita a Avaliação Ambiental. Esta deliberação foi aprovada em minuta 
para produzir efeitos imediatos, de acordo com o exposto no n.º 4 do 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro conjugado com o 
n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

Tondela, 28 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara, José 
António Gomes de Jesus.

612377216 

 MUNICÍPIO DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.º 11302/2019
1 — Nos termos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação, torna -se público que, por despacho de 11 -06 -2019, 

da Sr.ª Vereadora em regime de Permanência com competências dele-
gadas por despacho de 26 -10 -2017, Maria Catarina Lopes Paiva e em 
cumprimento da deliberação da Câmara Municipal, de 12 -03 -2019, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publica-
ção do presente aviso no Diário da República, o seguinte procedimento 
concursal comum, destinado ao recrutamento na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento do seguinte posto de trabalho, previsto e não ocupado 
no mapa de pessoal desta Câmara Municipal:

1 posto de trabalho, Carreira/Categoria — Técnico Superior — área 
de Direito/Ciências Jurídicas.

2 — Consultada a entidade centralizada para constituição das reser-
vas de recrutamento (INA) foi -nos transmitido em 11 -01 -2019 que: 
“Relativamente à consulta à Entidade Centralizada para a Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e de acordo com a atribuição 
que é conferida ao INA, pela alínea c) do artigo 2.º do mesmo Decreto-
-Lei n.º 48/2012, informamos V. Exa. que, não tendo ainda decorrido 
qualquer procedimento concursal para a constituição de reservas de 
recrutamento, declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado.”.

3 — Consultada a Entidade Gestora da Requalificação nas Autar-
quias Locais (EGRA), para o Município de Vale de Cambra, foi -nos 
transmitido em 10 -01 -2019, a seguinte informação: “A AMP não cons-
tituiu a EGRA para os seus municípios, devendo ser aplicado o regime 
subsidiário previsto no artigo 16.º -A do DL 209/2009, alterado pela Lei 
n.º 80/2013, de acordo com a informação da DGAL e homologado pelo 
Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014. Assim terá de aplicar o regime subsidiário através do órgão 
competente estabelecido na Lei n.º 209/2009.”.

4 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Vale de Cambra.

5 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar:
As funções a desempenhar serão as constantes no anexo à Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, referidas no n.º 2 do artigo 88.º da Lei 
citada, ao qual corresponde o grau 3 de complexidade funcional: De-
senvolve funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elabora pareceres 
e presta suporte jurídico transversal no âmbito das atribuições da uni-
dade orgânica, nomeadamente, interpretação e aplicação da legislação; 
produção de normas e regulamentos internos; acompanhamento de 
processos de contraordenações; instrução, tramitação e pronúncia de 
processos disciplinares, acompanhar e patrocinar o Município em pro-
cessos judiciais.

6 — Posição remuneratória:
A posição remuneratória de referência é a correspondente à 2.ª posição 

remuneratória, da carreira/categoria de Técnico Superior, nível 15.
7 — Requisitos de admissão: só podem ser admitidos ao procedimento 

concursal os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

7.1 — Gerais: os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-
tuição da República Portuguesa, por convenção internacional ou por 
lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Específicos (não é permitida a substituição das habilitações 
exigidas por formação ou experiência profissional): Licenciatura em 
Direito/Ciências Jurídicas.

7.3 — Outros requisitos: verificada a impossibilidade de ocupação dos 
postos de trabalho, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, podem ser recrutados trabalhadores com vínculo de 
emprego público a termo ou sem vínculo, em conformidade com o n.º 4, 
do referido artigo 30.º

8 — Para efeitos do disposto na alínea k) do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem idênticos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do Município de Vale de Cambra, para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.
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9 — Formalização de candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em su-

porte de papel, através do preenchimento de formulário -tipo, de utilização 
obrigatória, disponível no endereço: http://www.cm -valedecambra.pt, ou 
solicitado e entregue pessoalmente no Serviço de Atendimento ao Munícipe, 
ou remetido por correio registado com aviso de receção, expedido até ao 
termo do prazo fixado para a entrega de candidaturas, para Município de 
Vale de Cambra, Av. Camilo Tavares de Matos, n.º 19, 3730 -901 Vale de 
Cambra, com indicação do Procedimento Concursal, devendo conter, obri-
gatoriamente, a identificação completa do candidato (nome completo, data 
de nascimento, número de Identificação Fiscal, morada completa, contacto 
telefónico e endereço eletrónico, caso exista); Não é permitida a apresen-
tação do requerimento de candidatura ou documentos, por via eletrónica. 
As candidaturas devem ser acompanhadas dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 

com a caracterização do posto de trabalho a ocupar;
c) Currículo profissional detalhado.

9.1 — Candidatos com vínculo de emprego público
Os candidatos já detentores de um vínculo de emprego público por 

tempo indeterminado devem ainda entregar os seguintes documentos:
a) Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a 

exercer funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de 
forma inequívoca a modalidade de vínculo de emprego público, bem 
como da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível 
remuneratório e remuneração base que detém, com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de 
trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa aos bié-
nios 2013/2014, 2015/2016 e 2017/2018, ou, se for o caso, declaração 
comprovativa de que o candidato não foi avaliado nesse período com 
indicação do respetivo motivo.

9.2 — Nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 20.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, a não apresentação dos documentos atrás referidos 
determina a exclusão dos candidatos.

9.3 — Nos termos do n.º 6 e n.º 7 do artigo 20.º da referida Portaria, 
os candidatos que exercem funções no Município de Vale de Cambra 
ficam dispensados de apresentar os documentos referidos na alíneas a) 
do ponto anterior, desde que refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do artigo 36.º da LTFP e dos artigos 5.º e 6.º da 

Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, os métodos de seleção a aplicar 
são os seguintes:

a) Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação de Competências 
e Entrevista Profissional de Seleção para os candidatos que estejam a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracte-
rizadoras dos postos de trabalho em causa, bem como no recrutamento 
de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade;

b) Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista Pro-
fissional de Seleção para os restantes candidatos.

10.2 — Os candidatos referidos na alínea a) podem afastar a aplicação 
dos métodos de seleção Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação 
de Competências e Entrevista Profissional de Seleção, devendo fazer 
expressamente essa opção por escrito no ponto 6 do formulário tipo de 
candidatura, caso em que se aplicará, em substituição, os métodos de 
seleção Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista 
Profissional de Seleção.

10.3 — Classificação final (CF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento, com aprovação em todos os métodos de seleção, é efetuada 
de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado 
da média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas 
em cada um dos métodos de seleção, de acordo com as fórmulas a 
seguir identificadas, tendo em conta a situação em que se encontre o 
candidato:

Candidatos avaliados com prova de conhecimentos:
CF = 45 % x PC + 25 % x AP + 30 % EPS

Candidatos avaliados por avaliação curricular:
CF = 45 % x AC + 25 % x EAC + 30 % EPS

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos

AP = Avaliação Psicológica
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação das Competências
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

10.4 — Prova de conhecimentos (PC) — visa avaliar os conhecimen-
tos académicos e profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessárias ao exercício das funções correspondentes à caracterização 
do posto de trabalho a ocupar. As competências técnicas traduzem -se 
na capacidade para aplicar os conhecimentos a situações concretas e 
à resolução de problemas, no âmbito da atividade profissional. É de 
realização individual, em suporte de papel e sob a forma escrita, com 
possibilidade de consulta. Tem a duração máxima de uma hora e trinta 
minutos e incide sobre os temas a que se refere a seguinte legislação:

Constituição da República Portuguesa;
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro — Código do Procedimento 

Administrativo;
Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado e republicado pelo 

Decreto -Lei n.º 73/2014, de 13 de maio — modernização administrativa;
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação — Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas;
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual — Código 

do Trabalho;
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — regime jurídico das autarquias 

locais;
Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro — Orçamento de Estado para 2019;
Regulamento de Organização dos serviços municipais de Vale de 

Cambra, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 136 de 17 de 
julho de 2014;

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual — Có-
digo dos Contratos Públicos;

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na sua redação atual — Lei de Orga-
nização e Processo do Tribunal de Contas;

Resolução n.º 14/2011, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 156, de 16 de agosto de 2011 — Instrução e tramitação dos processos 
de fiscalização prévia;

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual — Regime 
Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais;

10.5 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

10.6 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
relacionadas com a área de atividade do posto de trabalho a concurso, 
valorada numa escala de 0 a 20 valores até às centésimas. A fórmula 
de avaliação curricular consta de ata do júri do concurso podendo ser 
consultada pelos interessados mediante requerimento.

10.6.1 — Para efeitos de classificação da formação profissional, 
esclarece -se o seguinte: Apenas será considerada a formação profissio-
nal devidamente comprovada por documento idóneo e concluída até ao 
termo do prazo de apresentação de candidaturas; Nos certificados em 
que apenas seja discriminada a duração em dias, é atribuído um total de 
7h por cada dia de formação ou 3,5h nos meios -dias, de modo a que seja 
possível aplicar a grelha de valoração; A não entrega dos comprovativos 
de ações de formação profissional mencionadas no currículo determina a 
sua não contabilização para efeitos de avaliação curricular. No caso de, no 
documento comprovativo de conclusão da formação profissional, existir 
discrepância entre o número total de horas de formação e o número de 
horas efetivamente assistidas, será contabilizado este último.

10.6.2 — Para efeitos de classificação da experiência profissional, 
esclarece -se o seguinte: Apenas será considerada a experiência pro-
fissional devidamente comprovada por documento idóneo e que refira 
expressamente o período de duração da mesma e contenha a discrimi-
nação das funções efetivamente exercidas; Neste critério de apreciação 
apenas é considerado o desempenho de funções ao abrigo de vínculo 
de natureza pública.

10.6.3 — A classificação da Avaliação Curricular é expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a clas-
sificação obtida através da média aritmética ponderada das classificações 
dos parâmetros a avaliar, de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HA x 20 % + FP x 30 % + EP x 30 % + AD x 20 %
em que:

AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitações Académicas;
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FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho.

10.7 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa obter 
informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacio-
nados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função, nos termos da alínea d) do artigo 5.º da Portaria n.º 125 -A/2019 
de 30 de abril.

10.8 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar a 
experiência profissional e aspetos comportamentais, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

11 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção:
Os resultados obtidos em cada método de seleção são publicitados 

através de lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página 
eletrónica desta Câmara Municipal e a afixar no Serviço de Atendimento 
ao Munícipe.

11.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método de seleção seguinte, de acordo 
com o n.º 2 do artigo 25.º e artigo 10.º, ambos da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril.

11.2 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 27.º da Portaria 125 -A/2019, de 30 de abril.

11.3 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 10 do 
artigo 9.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte, os quais serão 
notificados por uma das formas previstas no artigo 10.º da referida 
Portaria, para realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

12 — Após homologação, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos será publicitada nos termos do n.º 5 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

13 — No procedimento concursal em que o número de lugares a 
preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal, nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro. Para esse efeito, os candidatos com deficiência terão 
de apresentar declaração do grau de incapacidade e tipo de defici-
ência, bem como indicar as respetivas capacidades de comunicação 
e expressão.

14 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação no Diário da República e na página eletrónica da 
Câmara Municipal de Vale de Cambra.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

16 — Caso se verifique a previsão nos n.os 3 e 4 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, é constituída uma reserva de 
recrutamento interna pelo prazo máximo de 18 meses contados da data 
da homologação da lista de ordenação final, a ser utilizada quando haja 
necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho, aplicando -se, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 2 e no artigo 29.º 
da referida Portaria.

17 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 32.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento nesta Câmara Municipal.

18 — Das atas do Júri constam os parâmetros de avaliação e respe-
tiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

19 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20 — Composição do júri:
Presidente: Eng.ª Maria Catarina Lopes Paiva, Vereadora;
Vogais efetivos: Dr.ª Maria Isabel Silvestre Mariano, Técnica Superior, 

que substitui a presidente nas suas faltas e impedimentos e Dr. Sérgio 
Miguel Marques Almeida, Técnico Superior;

Vogais suplentes: Dr. Rui Pedro Ferreira Valente, Técnico Superior e 
Dr. Luís Filipe Tavares Rocha Marques, Técnico Superior.

11 de junho de 2019. — A Vereadora, Maria Catarina Lopes Paiva.
312372867 

 Edital n.º 835/2019

Alteração ao Loteamento
da Zona Industrial do Rossio — 5.ª Fase

José Alberto Freitas Soares Pinheiro e Silva, Presidente da Câmara 
Municipal de Vale de Cambra:

Torna público, nos termos do disposto no artigo 12.º do Regulamento 
Municipal de Urbanização e Edificação — RMUE, e do n.º 2 do ar-
tigo 27 do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro com a redação 
dada pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, na sua atual 
redação, que é aberto um período de discussão pública pelo prazo de 
10 dias, contados a partir do quinto dia da publicação deste Edital no 
Diário da República.

As alterações a introduzir ao Loteamento, aprovadas por despacho 
de 14/06/2019 do Vereador com competências delegadas, por despacho 
de 26/10/2017, encontram-se expostas no Edifício Municipal, com sede 
na Avenida Camilo Tavares de Matos, n.º 19, nesta cidade e nas sedes 
das Juntas de Freguesia de Macieira de Cambra e União de Freguesia 
de Vila Chã, Codal e Vila Cova de Perrinho.

Durante esse período, os interessados poderão formular as suas suges-
tões ou observações, devidamente fundamentadas, em ofício dirigido ao 
Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vale de Cambra.

Junto da Divisão de Planeamento, Ambiente e Gestão Urbanística, 
poderão ser marcadas reuniões de esclarecimento e informação adi-
cional.

Com o objetivo de promover a participação neste processo a Câmara 
Municipal disponibiliza o seguinte email: discussaopublica@cm-vale-
decambra.pt.

Para constar se lavrou o presente Edital e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume, na imprensa e disponível 
no endereço http: www.cm-valedecambra.pt.

17 de junho de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Alberto Freitas Soares Pinheiro e Silva.

312384044 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 11303/2019
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 29.º, da alínea d) do n.º 3 

do Artigo 30.º e alínea d) do n.º 1 do 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, notificam -se os candidatos ao procedimento concursal comum 
de seleção e recrutamento de 5 assistentes técnicos, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a que 
se refere o aviso de abertura n.º 5013/2019, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 57, em 21.03.2019, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 498/2019, de 03.06.2019, que poderão exercer o direito 
de audiência dos interessados, durante o prazo de 10 dias úteis, a contar 
da data da publicação do presente aviso.

A lista dos candidatos admitidos, com indicação dos métodos de sele-
ção a que vão ser sujeitos, e dos excluídos, encontra -se afixada no átrio 
dos Paços do Concelho e publicada na página eletrónica do Município 
(www.cm -valongo.pt)

Para efeitos do exercício da audiência dos interessados deve ser 
utilizado o modelo de formulário aprovado por despacho do Ministro 
de Estado e das Finanças — Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, 
publicado no Diário da República, n.º 2 Série, n.º 89, de 8 de maio, 
também disponível em www.cm -valongo.pt.

14 de junho de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel 
Pereira Ribeiro.

312377021 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Regulamento n.º 551/2019
José Maria da Cunha Costa, Presidente da Câmara Municipal de Viana 

do Castelo, torna público que a Câmara Municipal, em sua reunião 
de 13 de junho corrente, aprovou o Projeto de Regulamento adiante 
transcrito e nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, o submete a discussão pública, pelo prazo de 30 dias, 
a contar da publicação do mesmo no Diário da República, para recolha 
de sugestões.


